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ASSOCIAÇÕES

arts 44,II c/c 53 a 61 CC

FUNDAÇÕES

arts 44, III c/c 62 a 69 CC

ENTIDADE DE

UTILIDADE PÚBLICA

Decreto nº 50.517/1961

CERTIFICADO DE ENTIDADE

BENEFICENTE

Lei nº 12.101/2009

poderão receber

QUALIFICAÇÕES DO GOVERNO

- ATRIBUIÇÕES DE INTERESSE COMUM -

PESSOAS JURÍDICAS

DIREITO PRIVADO

PARCERIAS COM

SOCIEDADE CIVIL BRASILEIRA

ONGs

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



PESSOAS JURÍDICAS

DIREITO PRIVADO

SEM FINS

LUCRATIVOS

MANTIDAS POR

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

FOMENTADA POR

RENÚNCIA DE RECEITA

SEM OBRIGAÇÃO DE REALIZAREM

CONCURSOS PÚBLICOS

SEM OBRIGAÇÃO DE REALIZAREM

LICITAÇÕES

CARACTERÍSTICAS

PARCERIAS COM

SOCIEDADE CIVIL BRASILEIRA

ONGs

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO



LEI

AUTORIZATIVA

SISTEMA

"S"

serviço social autônomo

CONTRATO

DE  GESTÃO

SISTEMA

"OS"

organização social

TERMO DE

PARCERIA

SISTEMA

"OSCIP"

organização da sociedade civil

de interesse público

PARCERIA COM A

SOCIEDADE CIVIL

SEM FINS LUCRATIVOS

3º SETOR

ESTADO GERENCIAL BRASILEIRO

ATOS ADMINISTRATIVOS 

COMPLEXOS



PROPOSTO PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TERMO DE  COLABORAÇÃO

art 2º ,VII c/c arts 5º, 6º e 16

PROPOSTO PELA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TERMO DE  FOMENTO

art 2º, VIII c/c arts 5º, 6º e 17

SEM TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

ACORDO DE COOPERAÇÃO

art  2º,VIII-A

Lei nº 13.019/2014

NOVAS PARCERIAS

COM TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA




